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Contrato

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 

 

     
EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017 

 
            Contratante: Município de Ilhéus. 
 Contratado (a): PAZINI SOM LUZ E FESTAS LTDA. 
 CNPJ/CPF: 03.611.949/0001-16 
 Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada para realização de jantar, promovido 
pelo Gabinete do Prefeito, de recepção à empresa chinesa que visitará o município, junto com o Vice-Governador do Estado da Bahia, 
João Leão, sobre o traçado dos projetos da Ferrovia de Integração Oeste-Leste (FIOL) e Porto Sul, em conformidade com as 
especificações definidas no Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada, anexo l como se aqui transcrito fosse. 
 Valor: R$ 3.775,45 
 Vigência: 24/02/2017 a 30/04/2017 
 

ILHÉUS/BA, 24 de fevereiro de 2017 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE n. 063/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 043/2017. 

 
 Contratante: Município de Ilhéus. 
 Contratado (a): ÊNFASE COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.  
 CNPJ/CPF: 13.599.723/0001-09 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1: Constitui objeto do presente, a Aquisição de equipamentos de proteção e segurança individual para atender a demanda 
da Guarda Civil Municipal, em conformidade com as especificações técnicas definidas no Termo de Referência anexo ao Processo de 
Dispensa de Licitação n. 043/2017. 
  Valor: R$ 7.872,00 
 Vigência: 15/03/2017 a 15/09/2018. 
 
 

ILHÉUS/BA, 09 de março de 2017. 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 070/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 045/2017 

 
 Contratante: Município de Ilhéus. 
 Contratado (a): GEORGET LINS DE OLIVEIRA. 
 CNPJ/CPF: 548.377.075-72  
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1: Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel sito à Avenida Bahia, nº 44, Centro, Ilhéus/Bahia, 
destinado ao funcionamento dos Conselhos Norte, Sul, Leste e Oeste, ligados à Secretaria de Desenvolvimento Social. 
  Valor: R$ 18.324,00 
 Vigência: 09/03/2017 a 19/12/2017. 
 

ILHÉUS/BA, 09 de março de 2017. 
 

 
EXTRATO DO Nº 064/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2017 

     
 Contratante: Município de Ilhéus. 
 Contratado (a): ROMY SANTOS SILVA 
 CNPJ/CPF: 232.207.835-20 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1: Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel sito na Praça Otávio Mangabeira, nº 109, bairro Boa 
Vista, Ilhéus-BA, destinado ao funcionamento do CRIE – Centro de Referência à inclusão Escolar, ligados à Secretaria de 
Desenvolvimento Social 
  Valor: R$ 24.000,00 
 Vigência: 15/01/2017 a 15/01/2018. 
 

ILHÉUS/BA, 15 de março de 2017. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 

 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 029/2015. 

 
 Contratante: Município de Ilhéus. 
 Contratado (a): TECNOLÓGICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
 CNPJ/CPF: 40.553.737/0001-56 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto do presente Termo o alongamento prazo de execução contratual do objeto, por mais 12 (Doze) meses, contados a partir do dia 
21.03.2017, e com término previsto para 21.03.2018. Conforme Art. 57, da Lei 8.666/93.  
  CLÁUSULA SEGUNDA: 
É objeto da presente Cláusula a continuação do alongamento do prazo do contrato nº. 029/2015, da Tomada de Preços nº 007/2014. 
Essa prorrogação se dará em virtude da necessidade de continuação da vigência do contrato. Construção de uma Escola de um 
pavimento com seis salas de aula, a ser implantada no bairro Jardim Savóia, através de Convênio com FNDE – Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, devido ainda haver saldo suficiente do contrato, em virtude do aumento das quantidades inicialmente 
previstas no contrato, conforme Nota Técnica SUOB nº 015/2017.   
 

ILHÉUS-BA, 17 de março de 2017. 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE n. 065/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 039/2017. 

 
 Contratante: Município de Ilhéus. 
 Contratado (a): ONLINE CERTIFICADORA LTDA - EPP. 
 CNPJ/CPF: 11.587.975/0001-84 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1: Constitui objeto do presente, a Contratação de empresa para fornecer certificados digitais do tipo E-CNPJ e E-CPF 
para atender as demandas das Secretarias Municipais, em conformidade com as especificações técnicas definidas no Termo de 
Referência anexo ao Processo de Dispensa de Licitação n. 039/2017. 
  Valor: R$ 6.590,00 
 Vigência: 21/03/2017 a 21/03/2018. 
 

ILHÉUS/BA, 17 de março de 2017. 
 

            
EXTRATO DO CONTRATO DE n. 066/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 040/2017. 

 
 Contratante: Município de Ilhéus. 
 Contratado (a): MIRIAM FREDERICO - ME 
 CNPJ/CPF: 24.498.573/0001-55 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1: Constitui objeto do presente, a Contratação de empresa para prestação de serviços de Consultoria Técnica na elaboração 
de Projetos para o PMAT – Programa de modernização da Administração Tributária e Gestão dos Setores Sociais Básico, em 
conformidade com as especificações técnicas definidas no Termo de Referência anexo ao Processo de Dispensa de Licitação n. 
040/2017. 
  Valor: R$ 7.980,00 
 Vigência: 15/03/2017 a 15/09/2018. 
 

ILHÉUS/BA, 15 de março de 2017. 
                                                     

     
EXTRATO DO CONTRATO DE n. 067/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 038/2017. 

 
 Contratante: Município de Ilhéus. 
 Contratado (a): RAIMUNDO RODRIQUES FARIAS ME 
 CNPJ/CPF: 09.223.297/0001-29 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1: Constitui objeto do presente, a Contratação de empresa para fornecer uniforme que atendam à demanda do grupo de 
ciclista da Guarda Municipal em conformidade com as especificações técnicas definidas no Termo de Referência anexo ao Processo 
de Dispensa de Licitação n. 038/2017. 
  Valor: R$ 7.980,00 
 Vigência: 15/03/2017 a 15/09/2018. 
 

ILHÉUS/BA, 15 de março de 2017. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 

 

         

 
EXTRATO DO CONTRATO DE nº 069/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 044/2017 

 
 Contratante: Município de Ilhéus. 
 Contratado (a): DIOCESE DE AMARGOSA. 
 CNPJ/CPF: 13.562.038/0001-08 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1: Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel sito à Vila Nazaré, s/n, Fundão, Ilhéus/BA, destinado ao 
funcionamento das salas de aula do Ensino Fundamental l, da Escola Municipal de Vila Nazaré, ligados à Secretaria Municipal 
de Educação. 
 Valor: R$ 59.472,00 
 Vigência: 17/03/2017 a 17/03/2018. 
 
 

ILHÉUS/BA, 17 de março de 2017. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 

 

 
ERRATA AO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO QUARTO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 018/2015, 
DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EM 17 DE MARÇO DE 2017, ed. 142/2017. 
 
 Onde se Lê:  
 
R$144.400,00 (cento e quarenta e quatro mil e quatrocentos reais) 
 
 Leia-se:  
 
R$ 140.400,00 (cento e quarenta mil e quatrocentos reais) 
 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE Nº 018/2015. 
 
 Contratante: Município de Ilhéus. 
 Contratado (a): PORTELA AMBIENTAL RESÍDUOS LTDA – ME.  
 CNPJ/CPF: 11.098.072/0001-30 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 Fica renovado o prazo do Contrato nº. 018/2015 assinado em 03 de Março de 2015, e sua Primeira Renovação com final 
previsto para 04 de Março de 2017, por mais 12 (DOZE) meses a partir do dia 05 de março de 2017 e final previsto para 05 de março 
de 2018 e o valor do desembolso será de 144.400,00 (Cento e quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), conforme detalhado 
na Cláusula Segunda do referido contrato acima. Cujo objetivo visa dar continuidade à execução na Prestação de Serviços de 
natureza continuada, mediante a disponibilização de veículos de carga, com o fornecimento dos insumos necessários e 
combustível, necessários à execução dos serviços, para atendimento às necessidades da Secretaria de Administração, nas 
atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos domésticos nos Distritos de Inema, Pimenteira e Banco Central, com as 
condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, anexo l, cuja interrupção causará 
graves prejuízos a administração, e aos munícipes, por ser de natureza continuada e necessário, essencial para a comunidade, como 
também pelo custo benefício realizado pela empresa, compatível com o praticado no mercado regional. Conforme solicitação do 
Gabinete do Prefeito. 
 
 

Ilhéus, 03 de Março de 2017. 
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CONSIDERANDO
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Portaria

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA TRANSPORTE E TRÂNSITO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SUTRAN 
Av. Roberto Santos, 86-A – Cep. 45568-635  Fone: 3234 2500 / 3234 2517 / 3234 2505 

                                                    email: sutran@ilhéus.ba.gov.br    -    site: sutran.ilheus.ba.gov.br	 	
 

 
 

Portaria n. 096 de 23 de março de 2017 
 

O Superintendente de Transporte e Trânsito de Ilhéus, no uso de suas atribuições 
legais, convoca os permissionários do serviço de transporte de aluguel – TÁXI, para abertura 
de processo referente à renovação dos alvarás de circulação, que vencem dia 31 de março do 
ano em curso; 
 

Considerando a quantidade de veículos de aluguel tipo TÁXI e a necesidade de 
agilizar o proceso de renovação dos respectivos alvarás, haja visto que o permissionário não 
pode transitar com o alvará vencido. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar que as vistorias dos veículos de aluguel tipo táxi só serão realizada 
após abertura de proceso contendo todos os seguintes documentos: 
 

 Cópia do alvará de circulação; 
 Cópia do cartão de identificação; 
 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação; 
 Certidão de Condutor, emitido pelo DETRAN; 
 Cópia do documento do veículo (CRLV); 
 01 foto 3x4 recente; 
 Antecedentes criminais da Secretaria de Segurança Pública da Bahia; 
 Certidão de Ações Criminais da Justiça Estadual; 
 Certidão da Justiça Federal 
 Cópia do Curso de Condutor de Táxi; 
 Inscrição como autônomo no INSS; 
 Título de Eleitor; 
 Comprovante de residência atualizado, em nome do requerente. 

 
Art. 2º - Os motoristas auxiliares deverão abrir processo administrativo, contendo toda a 

documentação do artigo anterior, além de cópia da carteira profissional, se exercer a atividade 
na condição de empregado. 
 

Art. 3º - As vistorias serão realizadas de acordo com as datas determinadas para cada 
praça, conforme tabela abaixo, no horário das 12 às 18h, na sede desta Superintendência, 
situada na Av. Governador Roberto Santos, nº 86 – Bairro Malhado; 
 
 

DATA PRAÇAS 
24,27 e 28/03/2017 1, 2A, 2B, 2C, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e10 
29, 30 e 31/03/2017 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 

 
Paragráfo único – Os alvarás serão entregues a partir do dia 31/03/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA TRANSPORTE E TRÂNSITO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SUTRAN 
Av. Roberto Santos, 86-A – Cep. 45568-635  Fone: 3234 2500 / 3234 2517 / 3234 2505 

                                                    email: sutran@ilhéus.ba.gov.br    -    site: sutran.ilheus.ba.gov.br	 	
 

Art. 4º - Se por motivo de força maior, devidamente documentado, o permissionário 
que não comparecer nas datas e horários determinados de acordo com sua praça, deverá 
aguardar o término das vitorias de todas as praças, para agendar uma nova data e estará sujeito 
ao atraso na expedição e entrega do seu alvará e cartão de identificação; 
 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário; 
 
 
Gabinete do Superintendente de Transporte e Trânsito de Ilhéus, Estado da Bahia, em 23 de 
março de 2017. 
 
 
 

Rogério Buralho Costa 
Superintendete de Transporte e Trânsito 
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